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SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

Portarias 

Portaria nº 314, de 19 de novembro de 2.025................fl.02 

 

Secretarias e Diretoria 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Chefe de Gabinete: Júlia Caroline da Silva Pereira 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Administração 
Diretor: Geovane Henrique Burgareli 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Finanças 

Secretário:  

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-6620 

Assuntos Jurídicos 

Secretária: Camila de Siqueira Santana Albuquerque 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Promoção Social 

Secretária: Patrícia Aparecida Pereira Galvão de França 

Rua José Joaquim Nogueira, nº 63, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-0129 

Educação 
Secretário: Alexandra Cristiane da Silva Fernandes Meirelles 

Rua Independência, nº 300 – Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-1686 

Saúde 
Secretária: Tatiana Claus Silva 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t.(12) 3972-1414 

Cultura  

Assessor: Ricardo Henrique da Fonseca 

Praça Ajudante Braga, nº 81, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1617 

Turismo 

Assessor: Carla Cabral Gonzalez 

Praça Rui Barbosa, nº 66, Centro 

CEP 12380-000   t. (12) 3972-1604 

Esporte  

Assessor: Michael Cardoso 

Rua Brigadeiro Aguiar, s/nº, Centro 

CEP 12380-000 t. (12) 3972-4399 

Serviços, Obras e Transportes 
Secretário: Arthur Ribeiro Alves Pimenta  

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000    t. (12) 3972-6620 

Meio Ambiente 

Secretária: Oscarina Teodora Prado Santos Silva 

Rua Prudente de Moraes, nº 93, Centro 

CEP 12380-000 t. (12) 3972-1289 

Responsável pelo Diário Oficial:  Fátima Hatsumi Tateishi Sasaki 
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Portarias 

 

PORTARIA Nº 314, DE 19 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre a transferência de 

empregado público, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

RESOLVE:   

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 17 de 

novembro de 2.025, a empregada pública 

Sra. MONICA DE ARAUJO FEITAL, 

Assessor I, referência “CC-B1”, matrícula 

12315, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social para prestar seus serviços 

junto à Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos desta municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

tomará as providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 19 de 

novembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 19 de novembro de 

2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
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